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Exma Sra. Presilente

O vereador Rafa Ceroni, abako asshado, após ouvila a Casa na forma
reginental, rêitera a hdkaçáo 171612í)19 ao Executivo Munichal, para gue elrbore
Proieto de Lei no sentuo dê conceder aos doadores de medub ríssea cadctrados no
Regbtro l{xbnal - REÍX)ME, os rÍresmos diekos conceduos pêla Lei Munkiral n"
A223l2OlA aos doadores de sanguê.

Rafa Ceroni
Vêreador (a) do PPS

Justificatúa: Em plenário. (Os referiJos direitos consbtem em: um dia a mab de férias para o
servilor púbko munkipal do Rio Grande que reakar, devilamente, o cadastro no REDOME, no ano
de seu cadastro efetivo. e preferência na ordem chssificatória para o candilato de concurso púbko
do munkípb do Rio Grande, cadastrado no REDOME, há peb menos doze mees.)
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